
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 024/2023
Declaro como INEXIGÍVEL a licitação, com fundamento no art. 74,
inciso III, ALINEA F da Lei nº. 14.133/2021, com Parecer Jurídico
Favorável,  da  qual  foi  vencedora  a  empresa  UNIÃO  DOS
VEREADORES  DO  BRASIL  -  UVB,  CNPJ:  83.594.978/0001-56,
perfazendo  a  importância  global  de  R$  3.540,00  (Três  mil,
quinhentos e quarenta reais), referente à Realização de inscrições
dos  Vereadores  no  encontro  nacional  de  gestores  e  legislativos
municipais,  a ser realizada pela UVB (União dos Vereadores do
Brasil) no período de 18 a 21 de julho de 2023, em Tibau do Sul/RN.
Constam no processo administrativo os elementos necessários para
a caracterização do objeto, proposta de preços, comprovação da
documentação de regularidade fiscal  e  jurídica da empresa que
apresentou o menor preço, disponibilidade orçamentária, tudo em
conformidade  com  os  documentos  que  instruem  o  presente
processo.
Submeto o ato à autoridade superior para ratificação, homologação
e consequente adjudicação do objeto deste processo administrativo
e devida publicidade.
 
Jucurutu/RN, 12 de julho de 2023.
 
Katieny Mirraely Gomes de Pontes
Agente de Contratação
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